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RELATÓRIO DE VISTORIA 122/2019/PE 
 
 
Razão Social: USF LINDAURA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 
Nome Fantasia: USF LINDAURA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 
Endereço: RUA LUIS BENEVIDES DE MELO S/N 
Bairro: VILA NOVA 
Cidade: Altinho - PE 
Telefone(s):   
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Fato Gerador: OPERAÇÃO CRM 
Data da fiscalização: 18/09/2019 - 12:00 a 12:30 
Fiscal: Dr. Otávio Augusto de Andrade Valença CRM-PE:9863 
Equipe de Apoio da Fiscalização: Joelli Azevedo - comunicação 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Unidade não apresentava cadastro no CNES em 24/9/2019. 
São 03 ACS, uitas áreas descobertas de ações municipais, 01 médico, 01 enfermeira, 01 
equipe de saúde bucal. 
 
2. NATUREZA DO SERVIÇO 
 
2.1. Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal  
2.2. Gestão : Pública  
 
 
3. CARACTERIZAÇÃO 
 
3.1. Abrangência do Serviço: micro-regional  
3.2. Tipos de Atendimento: SUS  
3.3. Horário de Funcionamento: Diurno  
3.4. Plantão: não informado  
3.5. Sobreaviso: não informado  
 
 
4. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE ESPECÍFICO 
 
4.1. Sinalização de acessos: Sim 
4.2. Ambiente com conforto térmico: Sim 
4.3. Ambiente com conforto acústico: Sim 
4.4. Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim 
4.5. Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim 
4.6. Instalações elétricas compatíveis com a segurança do paciente: Sim 
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5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INFRAESTRUTURA 
 
5.1. Sala de espera com bancos ou cadeiras: Sim 
5.2. Área para registro de pacientes / marcação: Sim 
5.3. No momento da vistoria, foi observada a presença de animais sinantrópicos: Não 
5.4. Sinalização de acessos: Sim 
 
 
6. RECURSOS HUMANOS - PSF 
 
6.1. Médicos: 1 
6.2. Enfermeiro: 1 
6.3. Auxiliar / Técnico em Enfermagem: 1 
6.4. Cirurgião dentista: 1 
6.5. Auxiliar de consultório dentário ou técnico em higiene dental: 1 
6.6. Agente comunitário de saúde: 3 
 
 
7. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 
7.1. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Não possui 
 
8. AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS 
 
8.1. Área física adequada para o que se propõe: Sim 
8.2. Construção com finalidade de Estabelecimento de Assistência à Saúde: Sim 
8.3. Recepção / Sala de espera: Sim 
8.4. SAME: Sim 
8.5. Farmácia ou sala de dispensação de medicamentos: Sim 
8.6. Sala de procedimentos ou sala de curativos: Sim 
8.7. Consultórios médicos: Sim 
8.8. Laboratório de análises clínicas: Não 
8.9. Sala de coleta: Não 
8.10. Copa: Sim 
8.11. Sala de nebulização: não informado (Na sala de procedimentos) 
8.12. Sala de imunização / vacinação: Sim 
8.13. Sala (abrigo) de Compressor Odontológico: Sim 
8.14. Sala de pré-consulta da enfermagem: Não (É realizado próximo à recepção) 
8.15. Sala de atendimento de enfermagem: Sim 
8.16. Sala de reuniões de equipe: Sim 
8.17. Sala de expurgo / esterilização: Não 
8.18. Serviço de segurança próprio: Não 
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9. A UNIDADE REALIZA 
 
9.1. Executa procedimentos cirúrgicos: Não 
9.2. Mantém pacientes em observação: Não 
9.3. Administra medicação injetável: Sim 
 
 
10. RECEPÇÃO / SALA DE ESPERA 
 
10.1. Recepção / sala de espera: Sim 
10.2. Condicionador de ar: Não 
10.3. Cadeira para funcionários: Sim 
10.4. Acomodação de espera adequada: Sim 
10.5. Quadro de avisos: Sim 
10.6. Televisor: Sim 
 
 
11. FARMÁCIA / DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS 
 
11.1. Armários com chave: Não 
11.2. Controla movimentação de saída de medicamentos controlados: Sim 
11.3. No momento da vistoria, foi observada a falta de medicamentos da farmácia básica: Não 
11.4. Ambiente climatizado: Não 
11.5. Estante modulada: Sim 
11.6. Escada: Não 
11.7. Mesa tipo escritório: Sim 
 
 
12. SALA DE PROCEDIMENTOS / CURATIVOS 
 
12.1. Sala de Procedimentos / Curativos: Sim 
12.2. Suporte para fluido endovenoso, de metal: Sim 
12.3. Pia ou lavabo: Sim 
12.4. Realiza curativos: Sim 
 
 
13. DML / MATERIAIS GERAIS DE CONSERVAÇÃO 
 
13.1. Serviço próprio: Sim 
13.2. Armário: Não 
13.3. Vassouras, panos de chão, baldes plásticos: Sim 
13.4. Materiais de limpeza diversos: Sim 
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14. SALA DE IMUNIZAÇÃO / VACINAÇÃO 
 
14.1. Sala de imunização / vacinação: Sim 
14.2. Mesa tipo escritório: Sim (Maca adaptada.) 
14.3. Cadeiras: Sim 
14.4. Armário tipo vitrine: Não 
14.5. Refrigerador para vacinas, munida de termômetro externo específico: Sim 
14.6. Recipientes de gelo sintético (Gelox) para proteção ao degelo: Sim 
14.7. Caixa térmica munida de termômetro externo, para transporte e uso diário de vacinas: 
Sim 
14.8. Recipiente rígido para descarte de material perfurocortante: Sim 
14.9. Ambiente climatizado: Não 
14.10. Cobertura da parede lavável: Sim 
14.11. No momento da vistoria, foi observada a falta de vacinas: Não 
 
 
15. OUTROS PROCEDIMENTOS OU SERVIÇOS REALIZADOS NA UBS 
 
15.1. Ultrassonografia: Não 
15.2. Eletrocardiografia: Não 
15.3. Raios X: Não 
 
 
16. SERVIÇO PRESTADO 
 
16.1. O serviço prestado está cadastrado conforme definido na sua classificação: Sim 
 
 
17. CORPO CLÍNICO 
 

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
27802 THAYZA BEZERRA AMARAL Regular  

 
 
 
18. RECOMENDAÇÕES 
 
18.1. AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS 

18.1.1. Sala de expurgo / esterilização: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM 
Nº 2056/2013 e Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de Estruturas 
Físicas das Unidades de Atenção Básica: saúde da família. 2008 
 
 
18.2. RECEPÇÃO / SALA DE ESPERA 
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18.2.1. Condicionador de ar: Item recomendatório de acordo com Manual Somasus e 
Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
18.3. FARMÁCIA / DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS 

18.3.1. Armários com chave: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM Nº 
2056/2013 e Portaria SVS Nº 344/98 
 

18.3.2. No momento da vistoria, foi observada a falta de medicamentos da farmácia básica: 
Item recomendatório de acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013 
 

18.3.3. Ambiente climatizado: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM Nº 
2056/2013 
 

18.3.4. Escada: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
 
19. IRREGULARIDADES 
 
19.1. DADOS CADASTRAIS 

19.1.1. Não dispõe de "Diretor Técnico": item não conforme o Decreto nº 20931/32, Art. 28; e 
Resoluções CFM de números 2147/16 e 2127/15 
 
 
19.2. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

19.2.1. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Item não conforme de 
acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013, RDC Anvisa nº 63/11, art. 31: O serviço de saúde 
deve manter disponíveis registros de formação e qualificação dos profissionais compatíveis 
com as funções desempenhadas, Lei nº 6839/80, art. 1º: O registro de empresas e a anotação 
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros e Resolução CFM nº 
1980/11 (cadastro/registro) 
 
 
19.3. AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS 

19.3.1. Sala de pré-consulta da enfermagem: Item não conforme de acordo com Resolução 
CFM Nº 2056/2013 e Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de 
Estruturas Físicas das Unidades de Atenção Básica: saúde da família. 2008 
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19.4. DML / MATERIAIS GERAIS DE CONSERVAÇÃO 

19.4.1. Armário: Item não conforme de acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013 e Ministério 
da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de Estruturas Físicas das Unidades de 
Atenção Básica: saúde da família. 2008 
 
 
19.5. SALA DE IMUNIZAÇÃO / VACINAÇÃO 

19.5.1. Armário tipo vitrine: Item não conforme de acordo com Manual Somasus e Resolução 
CFM Nº 2056/2013 
 

19.5.2. Ambiente climatizado: Item não conforme de acordo com Manual Somasus e 
Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
 
 

Altinho - PE, 24 de setembro de 2019. 
 
 
 

___________________________________________ 

Dr. Otávio Augusto de Andrade Valença 

CRM - PE: 9863 

MÉDICO(A) FISCAL 
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20. ANEXOS 
 

 
 

20.1. Fachada 01 
 

 
 

20.2. Fachada 02 - placa interna 
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20.3. Consultório médico 
 


